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CONTRATO Nº 157/2023 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO 
PARDO-MS E A EMPRESA FM SERVIÇOS 
COMBINADOS L TDA - ME. 

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541/0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio Pardo, n.1725, Centro, 
na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor LUIZ CARLOS DOS 
SANTOS, brasileiro, Secretário Municipal de Infraestrutura Pública, inscrito no CPF/MF sob nº. 
017.770.881-60 portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. 001280192 SSP/MS, com endereço 
administrativo na Avenida Nelson Lírio, Quadra:10, neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa FM SERVIÇOS COMBINADOS L TDA - ME, pessoa jurídica de direito 
privado, com sede na Avenida Tenente Praeiro, nº 2647, Bairro Jardim Califórnia, na cidade de Cuiabá 
- MT, inscrita no CNPJ/MF sob nº 39.928.631/0001-00 doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representado pelo Sr. MARCIO ROGERIO DE SIQUEIRA LUZ, brasileiro, inscrito no CPF/MF sob 
nº 792.389.631-84 e portador do Registro de Identidade (RG) sob nº 10610464 - SSP/MT, ajustam o 
presente contrato, de execução de forma indireta, mediante as cláusulas e condições aqui estipuladas, 
sob a égide da legislação vigente. 

li - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos do 
Processo nº 077/2023, Adesão nº 003/2023 originada da Ata de Registro de Preços 006/2023, Processo 
093/2023, Pregão Presencial nº 036/2023 do Município de Mundo Novo/MS, dos quais constituem-se 
parte integrante e complementar deste instrumento, como se nele estivessem contidos e a ele se 
vincula. 

Ili - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele 
contidas, tem fundamento legal pela Lei Federal nº 8.666/1993, com alterações posteriores e demais 
normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para aquisição de 
material elétrico para manutenção da iluminação pública, atendendo as necessidades da 
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA do município de Ribas do Rio Pardo (MS), de 
conformidade com o anexo do contrato. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 158.400,00 (cento e cinquenta e 
oito mil e quatrocentos reais), apurados mediante custos, unitários e totais, apresentados pela 
CONTRATADA. 

2.2. Nos preços deverão estar incluídas todas as despesas ordinárias, diretas e indiretas, tributos 
e/ou encargos incidentes, ou que venham a incidir sobre a execução do objeto, competindo inclusive 
àquelas decorrentes de suas atividades, de seus profissionais ou de sua estrutura (física, 
organizacional, comportamental, logística ou tecnológica), ou ainda, qualquer dispêndio junto à órgãos 
de seNiços públicos, entidades e/ou outras empresas de terceiros, em parceria ou não, assim 
entendido toda e qualquer outra que se faça necessário para a perfeita e fiel execução do contrato, 
como, também, o cumprimento integral das obrigações assumidas, em decorrência deste. (art. 71, da 
Lei nº 8.666/1993). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA- DO PRAZO E VIGÊNCIA 

3.1. O presente contrato terá prazo de duração de 12 (doze) meses, com vigência a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. 

3.2. As prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos 
termos de aditamento ao contrato, respeitadas as condições prescritas na Lei Federal nº 8.666/93. 

4. CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO/ENTREGA E DO RECEBIMENTO 

4.1. O produto deverá ser entregue de forma parcelada, conforme designado pela Secretaria e/ou 
órgão requisitante competente, no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da emissão da Autorização 
de Fornecimento (AF) ou Ordem de SeNiço (OS), emitida por parte da CONTRATANTE, conforme 
cada caso, em nome da CONTRATADA. 

4.2. A Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este contrato, conforme o 
quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a 
substituição daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

4.3. Os itens, objeto deste Contrato, deverão ser entregues/fornecidos mediante requisição ou 
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Autorização de Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele 
designada, sob pena de rescisão contratual; no seguinte endereço, Avenida Nelson Lírio, quadra 10, 
Centro, Secretaria de Infraestrutura Pública (SEINFRA). 

4.4. As entregas deverão ser feitas em dia de expediente da Secretaria de Infraestrutura Pública 
(SEINFRA) de Ribas do Rio Pardo - MS, de segunda a sexta-feira, no horário compreendido das 
07h00min às 10h00min e das 13h00min às 16h00min; 

4.5. A Contratada obriga-se a entregar os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a 
sua utilização normal, vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as 
especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da 
irregularidade pelo Órgão. 

4.6. O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, 1, e 76 da Lei Federal 
n°8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão 
competente, após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

4.7 - Entregue os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder­
se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

4.8 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes do processo que 
este contrato se vincula, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 4.2 e 
4.3, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 

4.9. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da 
Lei Federal n.0 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, 
após a efetiva entrega dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a 
apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura Pública. 

5.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 
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5.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, 
aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante 
do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 
correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

5.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 5.1. 

5.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento 
dos produtos não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

5.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Contrato. 

5.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

5.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

5.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Órgão SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
Unidade 251401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Funcional 
15.451.0006.2014.0000 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SECRETARIA 
DE OBRAS 

Catec. Econ. 44.90.52.99 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES 
Ficha 442 
Fonte de Recurso 50 000 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- DO REAJUSTE E ALTERAÇÕES 
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7 .1. Por interesse da CONTRATANTE, eventuais alterações contratuais poderão ser formalizadas, 
e reger-se-ão pela disciplina do art. 65, da Lei nº 8.666/1993. 

7 .1.1. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. (art. 65, § 1°, do mesmo diploma legal). 

7 .1.2. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos, exceto as 
supressões resultantes de acordo entre as partes, ou ainda, os acréscimos previstos no art. 65, §1°, da 
Lei, no caso particular de reformas. (art. 65, § 2°, do mesmo diploma legal). 

7 .2. Qualquer reajuste eventualmente pleiteado e/ou qualquer alteração que implique o equilíbrio 
econômico-financeiro do presente contrato, somente se efetivará após análise técnica e jurídica da 
CONTRATANTE, não perfazendo, retroatividade à data de sua solicitação, salvo por critérios 
devidamente justificados, conforme requerimento da CONTRATADA. 

7.3. Em caso de eventual reajuste de preços, deverá ser observado o interregno mínimo de 12 
(doze) meses, precedidos de solicitação da CONTRATADA. 

7.4. No transcurso de qualquer negociação, ficará a CONTRATADA obrigada a atender 
integralmente as solicitações da CONTRATANTE, não cabendo, suspender, vedar ou interromper a 
execução do objeto, ficando os pagamentos facultados aos preços vigentes ora contratados. 

7.5. Os reajustes a que a CONTRATADA fizer jus, que não forem solicitados durante a vigência 
contratual, serão objeto de preclusão, com o encerramento e/ou término do ajuste, ou ainda, já 
efetivada sua prorrogação. 

7.6. Os preços contratados também poderão sofrer alterações de acordo com as condições 
estabelecidas pelo art. 65, inciso 11, alínea "d", da Lei nº 8.666/1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATANTE: 

8.1.1. Além daquelas determinadas por Leis, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos ~ a 
Contratante se obrigará: 

a} Fornecer a Contratada os dados e os elementos necessários ao fornecimento do produto; 
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b) Acompanhar a entrega dos materiais de acordo com a Nota de Empenho, podendo recusar 
qualquer produto de má qualidade ou que não esteja de acordo com as normas ou descrições 
constantes no Termo de Referência; 

e) Notificar por escrito, a empresa a ser contratada, toda e qualquer irregularidade constatada 
no recebimento do produto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues pela contratada que estejam fora das 
especificações e qualificações mínimas exigidas pela minuta; 

e) Prestar as informações e esclarecimentos necessários que venham a ser solicitadospela 
Contratada. 

8.2. DA CONTRATADA: 

8.2.1. Além daquelas determinadas por Lei, Decretos, Regulamentos e demais dispositivos legais, 
nas obrigações da Contratada, também se incluem os dispositivos a seguir: 

a) Comunicar a Contratante verbalmente e por escrito imediatamente, quaisquer alterações 
ou acontecimentos que impeçam mesmo temporariamente, de cumprir seus deveres e 
responsabilidades relativos à execução do Instrumento Contratual, total ou parcialmente, por motivo de 
caso fortuito ou de força maior; 

b) Retirar o Instrumento Contratual no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados do 
recebimento da convocação formal; 

e) Substituir a mercadoria imediatamente, após notificação formal, que estiverem em 
desacordo com as especificações do edital, seus anexos e com a respectiva proposta, ou que 
apresentem vício de qualidade; 

d) Responsabilizar-se, integralmente, pela entrega dos materiais com as devidas garantias 
inclusas, não podendo repassar nenhum dos itens desta contratação a outra empresa; 

e) Responsabilizar-se, integralmente, por todos os tributos, taxas e contribuições (inclusive 
para fiscais), que direta ou indiretamente incidam ou vierem a incidir a presente contratação; 

f) Responsabilizar-se pelos atrasos e/ou prejuízos decorrentes de paralisação parcial ou total 
na entrega dos materiais; 
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g) Caso, a qualquer tempo a Contratante ou a Contratada, sejam favorecidas com benefícios 
fiscais, isenções e/ou reduções tributárias, as vantagens auferidas refletirão em umaredução de preço; 

h) Como condição para celebração do Instrumento Contratual, a adjudicatária deverá manter 
as mesmas condições de habilitação exigidas na licitação. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES E DAS SANÇÕES 

9.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.0 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por 
cento) sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no 
fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 10% ( dez por cento) do valor total do Contrato. 

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer 
das condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 

9.2.1. Advertência por escrito em casos de infração de pequena monta; 

9.2.2. 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

9.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

1. Multa moratória, nos seguintes percentuais: 
a) No atraso injustificado da execução do objeto contratado, ou por ocorrência de 
descumprimento contratual, 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia sobre o valortotal 
do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 
b) Nas hipóteses em que o atraso injustificado no adimplemento das obrigações seja medido 
em horas, aplicar-se-á mora de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por hora sobre o valor total 
do contrato, limitado a 10% (dez por cento); 
e) No caso de atraso injustificado para a execução do objeto, 0,5% (cinco décimos por cento) 
ao dia sobre o valor do contrato, incidência limitada a 10 (dez) dias; 
d) Na hipótese de atraso injustificado para execução do objeto, superior a 10 (dez) dias, 8% 
(oito por cento) sobre o valor do contrato; 
e) Em caso de reincidência no atraso de que tratam as alíneas "a", "b" e "c" quando da 
ocorrência do 3° (terceiro) atraso, poderá ser aplicada sanção mais grave prevista no inciso Ili deste 
item, concomitantes e sem prejuízo de outras cominações; 
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f) Caso a multa a ser aplicada ultrapasse os limites fixados nas alíneas "a" e "b", poderáser 
aplicada sanção mais grave prevista no inciso Ili deste item, concomitantes e sem prejuízo de outras 
comi nações; 

li. Multa contratual, por inadimplemento absoluto das obrigações, nos seguintespercentuais: 
a) Pelo descumprimento total, 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado; 
b) Pelo descumprimento parcial, até 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, levando 
em consideração para fixação do valor final, a relevância da parcela inadimplida - aplicável apenas 
em hipóteses excepcionais, devidamente fundamentadas; 
c) Caracteriza-se como inadimplemento absoluto, descumprimento total, a hipótese da 
empresa se recusar a formalizar o contrato no prazo estabelecido pelo CONTRATANTE. 

Ili. Suspensão Temporária de Participação em Licitação e Impedimento de Contratar coma 
Administração, prevista no artigo 87, Ili da Lei nº 8.666/93, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV. Declaração de lnidoneidade para Licitar e Contratar com a Administração Pública, prevista no 
artigo 87, IV, da Lei nº 8.666/93; 

9.3. A aplicação de quaisquer das penalidades ora previstas não impede a rescisão contratual. 

9.4. A aplicação das penalidades será precedida da concessão de oportunidade para exercício 
da ampla defesa e do contraditório, por parte da CONTRATADA, na forma da lei. 

9.5. Reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade será concedida sempreque a 
CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada. 

9.6. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e 
Federal, por prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei Federal n°10.520/02, de 
17/07/02), garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da 
realização do certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de 
habilitação ou cometer fraude fiscal; 
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d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar do contrato, falhar ou 
fraudar sua execução. 

9.7 As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente 
aplicando -se o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos 
reais e comprovados, desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do contraditório e da 
ampla defesa. 

9.8. Será emitida declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

9.8.1. As sanções previstas item 9.2. somente serão aplicadas quando precederem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo­
lhe franqueada vista ao processo, exceto na hipótese 'a', que poderá ser aplicada por ato próprio da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, tendo garantido direito do contraditório e 
cabimento de recurso. 

§ 1 ° Caso a advertência não seja suficiente para decidir os imbróglios causados pela conduta do 
contratado, o Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a seu exclusivo 
critério, cobrar a execução contratual judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.8.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 
serão inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

9.8.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração 
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de processo administração para 
sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos causados à administração. 

9.8.5. As sansões administrativas deverão ser publicadas em diário oficial e mantidas como parte 
integrante do processo que foram objeto. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- DA RESCISÃO 

10.1. A rescisão contratual poderá ocorrer: 
a} por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e 
XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, 
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
b} amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993; 
c} judicialmente. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa. 

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o 
caso: 
a} Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b} Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c} Indenizações e multas. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS VEDAÇÕES 

11.1. É expressamente vedado à CONTRATADA: 

a) caucionar ou utilizar este contrato, para qualquer operação financeira; 
b) interromper a execução do contrato, sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, ressalvado os casos previstos na Lei; 

11.2. É expressamente vedada a subcontratação, nos seguintes casos: 

a) das parcelas de maior relevância técnica; 
b) de empresas que participaram da licitação, que originou o presente contrato; 
e) subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão e/ou 
transferência a terceiros, total ou parcial, das obrigações contraídas por consequência do contrato. (art. 
78, inciso VI, da Lei nº 8.666/1993). 

&!f ~ 
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11.3. O presente contrato, como, também, as obrigações dele decorrentes, não poderá, ser 
subcontratado, cedido e/ou transferido, ainda que, de maneira parcial, com ou sem constituição de 
Sociedade de Propósito Específico (SPE), sem a expressa autorização da CONTRATANTE, sob pena 
de rescisão contratual e demais sanções previstas, na forma da Lei. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

12.1. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada pelo(s) designado(s) ordenador(es) de 
despesa. 

12.2. A fiscalização e o acompanhamento referente à execução do objeto, serão feitos e realizados 
pelo FISCAL DE CONTRATO, e na sua ausência pelo seu sucedâneo ou suplente, designados por ato 
da Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, juntado aos autos do processo por ocasião da fase, 
com autoridade para exercer em nome da CONTRATANTE, toda e qualquer ação de orientação, 
controle e supervisão, sob pena de responsabilidades administrativas, civil ou criminal. 

12.3. O cumprimento das obrigações constantes no contrato, nota de empenho e/ou instrumento 
equivalente, decorrentes da execução do objeto, será acompanhada e fiscalizada em todos os seus 
termos, por representante qualificado, previamente designado, e que representará(ão) a 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a esta atribuição, tomando-se como base os arts. 67 a 76 da Lei. (art. 67, da Lei nº 
8.666/1993). 

12.4. O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou 
impropriedades observadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das obrigações 
da CONTRATADA. (art. 67, § 1°, da Lei nº 8.666/1993). 

12.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do FISCAL DE CONTRA TO, 
deverão ser solicitadas e encaminhadas a autoridade superior competente, em tempo hábil, para 
adoção das medidas convenientes. (art. 67, § 2°, da Lei nº 8.666/1993). 

12.6. A atribuição de fiscalização caberá do controle quantitativo e qualitativo, como, também, o 
acompanhamento dos trabalhos resultantes para efetivação da fiel e perfeita execução do objeto. (arts. 
67, 73 e 74, da Lei nº 8.666/1993). 

12.7. Além da fiscalização ou o acompanhamento, o FISCAL DE CONTRATO poderá, ainda, sustar 
qualquer condição que esteja em desacordo, devendo notificar à CONTRATADA, sempre que essa 
medida se tornar necessária. 
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12.8. A fiscalização por parte da CONTRATANTE, em nada restringe a responsabilidade integral, 
única e exclusiva da CONTRATADA, no cumprimento das obrigações decorrentes da execução do 
objeto, inclusive perante a terceiros, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento pelo FISCAL DE CONTRATO, em decorrência de tal investidura. (art. 70, da 
Lei nº 8.666/1993). 

12.9. São obrigações supremas da fiscalização, o seguinte: 

a) fornecer à CONTRATADA, as informações e a documentação técnica necessária e suficiente 
à execução do contrato, quando for o caso; 
b) notificar à CONTRATADA, por escrito e em tempo hábil, quaisquer instruções e/ou 
procedimentos a adotar sobre à execução do contrato; 
e) determinar à CONTRATADA, a emissão de relatórios e/ou elementos estatísticos, que se 
façam necessários ao planejamento físico-financeiro da CONTRATANTE; 
d) exigir da CONTRATADA, sempre que necessário, a providência de documentação 
comprobatória, com detalhamento das justificativas, demonstrativos, índices, memórias de cálculo ou 
planilhas, que justifiquem os eventuais termos aditivos e/ou supressões. 

12.10. À CONTRATANTE, se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado 
em desacordo com o presente contrato, nota de empenho e/ou instrumento equivalente. (art. 76, da Lei 
nº 8.666/1993). 

12.11. À CONTRATADA, caberá atender prontamente e dentro do prazo estipulado, quaisquer 
exigências do FISCAL DE CONTRATO, encarregado da fiscalização ou o acompanhamento, sem que 
disso decorra qualquer "ônus-extra", respondendo à CONTRATADA, por qualquer falta, falha, 
problema, irregularidade ou desconformidade, observada na execução do contrato e/ou em decorrência 
deste. 

12.12. O descumprimento, total ou parcial, das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo, quanto ao cumprimento daquelas instituídas por Lei- sociais, trabalhistas 
e previdenciárias, ensejará a aplicação de sanções administrativas previstas neste ajuste e na 
legislação em vigor, podendo também culminar em rescisão contratual. (arts. 77 a 80, da Lei nº 
8.666/1993). 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

13 .1. A Contratada deve observar e fazer observar, por seus prestadores e subcontratados, se 
admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de 
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execução do objeto contratual. 

13.1.1. Para os propósitos deste subitem, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

e) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços 
em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar 
a execução do contrato; e 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; e (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA AUTORIZAÇÃO PARA EXECUÇÃO 

14.1. A execução do objeto contratado, será autorizada, em cada caso, pelo responsável da 
Secretaria e/ou Órgão requisitante competente, através de seu ordenador de despesa, GESTOR ou 
FISCAL DE CONTRA TO, ou ainda, à quem estes delegarem competência. 

14.2. A emissão das Notas de Empenho, Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de Serviço 
(OS), bem como, sua retificação e/ou cancelamento, total ou parcial, serão igualmente, autorizados 
pela mesma autoridade que as originou. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA NOVAÇÃO 

15.1. A não utilização, por qualquer das partes, dos direitos a elas assegurados neste contrato e na 
Lei em geral e a não aplicação de quaisquer sanções neles previstas não importa em nevação a seus 
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termos, não devendo, portanto, ser interpretada como renúncia ou desistência de aplicação ou de ações 
futuras, sendo que todos os recursos postos à disposição da Contratante serão considerados como 
cumulativos e não alternativos, inclusive em relação a dispositivos legais 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
n. 8.666/1993 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078/1990 e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

17.1. A publicação do presente instrumento, em extrato, no Diário Oficial do Município de Ribas do Rio 
Pardo, ficará a cargo da Contratante, no prazo e forma dispostos pela legislação pertinente 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DO FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para processar e julgar qualquer 
controvérsia resultante do contrato, que não possam ser dirimidas administrativamente, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem as partes, justas e acordadas, o presente contrato foi lavrado em 02 (duas) vias, de igual 
teor e forma, perante as testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos jurídicos e 
legais, comprometendo-se a cumprir todas as condições dispostas neste ajuste e nos que a ele se 
vincula. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 19 de junho de 2023. 

MUNICÍPIO ~~/::;ARDO/MS 
~

v\.• (\-"- ~ L----
F ERVtçbs !oMBIN 110S LTDA - ME 

LUIZ CARLOS DOS SANTOS 
SECRETÁRIO MUN. INFRAESTRUTURA PÚBLICA 

CONTRATANTE 

ARCIO ROGERIO E SIQUEIRA LUZ 
C~TRATADA 

CNPJ: 39.928.631/0001-0Õ' 

TESTEMUNHAS: 

Oo -~ .di n10Wl 
WÍNA DE MÓURA CL,, 

CPF: 785.165.601-04 

INSC. EST.: 13.845.060-9 
FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA 

FM SERVIÇOS 
AV. TENENTE PRAEIRO, N!!. 2647 

rrR~DIM CALIFÓRNIA 
~ ~ 8~00 

ERICA Jd~0MERNANOES · MLl 
CPF 283.821.568-00 
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ANEXO DO CONTRATO Nº 157/2023 

ADESÃO Nº 003/2023 
PROCESSO Nº 077/2023 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO- MS 
CONTRATADO: FM SERVIÇOS COMBINADOS L TOA - ME 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA PÚBLICA (SEINFRA) 

Item Especificação Unid. Qtde. Marca 

POSTE GALVANIZADO CURVO 

1 
SIMPLES DE 7 METROS LIVRE 

' UNID 100 MP 
NORMATIZADO QUE ATENDA AS 
NORMAS DA ABNT. 

p-
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Valor Valor 
Unitário Total 

1.584,00 158.400,00 
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